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1.--0BJETO:

1.1. Aquisição de camisetas para unifomlizar os alunos da Escola das Artes, conforme segue
abaixo e descrições, constantes no ANEXO 1, parte integrante do Edital. '

350

Assinado de forma digital
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Fam P Adulto Altura: 70 cm
Ombro 48cm
Peito: 54cm
Barra: 54cin

Adulto Altura: 72 cm
Ombro 50cm
Peito: 56cm
Barra: 56cln

5 1200 JMM CONFECÇÕES
LTDA / JMM

TamM
6 1.600 JMM CONFECÇÕES

LTDA / JMM

7 1.600
TamG Adulto Altura: 74 cm

Ombro 52cm
Peito: 58cm
Baça: 58cna

Adulto Altura: ?6 cm
Ombro 54cm
Peito: 60cm
Barra: 60cm

- Adulto Altura: 78 cm
Ombro 56cin
Peito: 64cm
Dana: 64cm

JMM CONFECÇÕES
LTDA / JMM

TamGG
8 600 JMM CONFECÇÕES

LTDA / JMM

TalnXGG
9 100 JMM CONFECÇÕES

LTDA / .rMM

2. - EGRANTES

b) Procedimento Licitatório n' 32]/2023; e
c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento
a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do objeto contratado.

H $: :1Í Bl:T F;lsx":=':=:='!:"u
3. 1 . 1 . A CONTRATADA terá o praootdeo.té 40 (quarenta) dias para entrega da totalidade do

A camiseta deverá ser em confeccionado em tecido DryHit, 1 00% poliester, com gramatilra
acima. ug por m', na cor preta, de acordo caiu as especificações (tamanhos)'descritos

3.2. 1. O modelo da gola será careca, confeccionada na cor preta

Assinado de forma digital por págiEIJ 2 dc g
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3.2.2. As barras do corpo devem ser rebatidas com largura de 2,0cm de costuradas em máquina

3.2.3. As camisetas deverão ser costuradas internamente com máquina overloque

liâ=$:HR:H :l;lSHlll : ::: :u ::: ;

3.2.6. A linha utilizada para confeccionar as camisetas será 1 00% poliéster n'1 20

3.2.7. A peça deve estar isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresenta''ão ou uso
bem como, atender a norma ISSO 1 1 092 (Condição lsométrica). ' '-,-

Ri=li=G=F'::===m =:'k?:==?.=;: :::
3.2.9. Abaixo do logo da Escola das Artes também será aplicado em silk screen o nome
das Artes" sendo sua dimensão: 25cm de largura e 2cm de altura, na cor branca.

Escola

3.2. 10. Na parte de trás da camiseta, deverá ser aplicado em silk screen brasão do Município de
Jaguariúna, com dimensões: 8cm de altura e l Ocm de largura, na cor branca.

3.2. 1 1 . Abaixo do brasão, na parte de trás da camiseta deverá ser aplicado en] silk screen o texto:
"SETUC" com dimensões: 10cm de altura e 20cm de largura, na cor branca.

:=:ill: HEg U :lEH 3E:;JEb l;:ll
3.2. 13. Todosoosas gos e raxtos serão fornecidos pela CONTRATANTE logo após o certame

3.2.14. A qualidade do Silk Screen com cores flmaes, que não descerem e não apresentem
manchas, mesmo após sucessivas lavagens, seguir medidas e distanciamento e cores descritas.

MARCO Assinado de forma

SOARES DA gllHllo Manco
S l LVA:03 2778 SirVA:03277814912

14912 g:!?liã?o2;.o,"
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iãS:iE:11B nK: gHI :: H
deverão ser entregues no ato de apresentação da amostra, sendo:

- Solidez na cor à lavagem, confonne norma ABNT NBR ISSO 1 05 C06 -- METODOA15;

. Solidez da cor à fricção, conforme a norma ABNT NBR 105 ]SSO X]2:
- Solidez da cor à luz solar, conforme a norma NBR 8515:
- Solidez de cor ao suor, confomie a noi-ma ABNT NBR ISSO 105 E04:
. Resistência ao cstouro, conforme a nomla ABNT NBR 13384:

-; - A tolerância da variação na gramahra poderá ser de até 6% ABNT NBR 1 509 1 ; e nas
medidas de até l.Ocml

equipamentoo por conta da CONTRATADA todos os custos de entrega e transporte do

3.4. A entrega do objeto será de total responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ónus

4.--VALOR:

4.2. -- As despes0033correntes do p0.00 . Coouao. correrão por conta da dotação orçanlentária n'

5.

5.1
CII}NDlÇQE$.DE..PAGAMENTO:

-- Na entrega do objeto, a CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) ao

MARCO SOARES Assinada de forma digital
DA por MARCO SOARES DA Página 4 dc 9
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B:íEü:Hli:: E: H:l$111h3-,,.:=
;id:=B;EBm:::::!=J::T:r:==ú= :â:g= 1.::::n:':: ;=:
5.2.2. -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.3. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3. Olpagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota

lb$1RHP ãHwwn HbH:
5.5. -- Junto à nota fiscal, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade perante o
INSS (Certidão Federal), perante o FGTS e perante a Justiça do Trabalho (CNDT).

6. -- :!!!j;NAtínAnEs:

tenha a c6. 1 1 -- AdvertõncTA emproncoríido diretamendas irregularidades de pouca gravidade, para as quais

6.1.2
Multa, nas seguintes situações

HU=-"" .:.:.=t=S====':.:':.F :àS 'S=:L=1 1: T.;:i:;!'::T:=:

prazo de até 05ecio de paoicipação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo

6.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo:
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

MARCO SOARES DA por MAnco1loAnES DAal Pági..a 5dc9

SALVA:0327781 491 2 Êl1lÍ:10327:a 9. 91::: 51
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com as mulenalidades preoisubi de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente

6.5. -- A penalidade prevista na cláusula 6. 1 .2.2. tem caráter de piso comncnsatório e não imn
a CONTRATADA pleiteie indenização suplementar. '----' -v v --uv ---'F"'u'' quç

7. -- RESCISÃO:

liÜli lil:g:$B F:u:: :;:casionar a aplicação das penalidades
e que ocorram quaisquer dos motivos

n' 8.666/1993são do Contrato poderá se dar sob qualquer das fonnas delineadas no art. 79, da Lei

ÜH: 1 : uiu l::::! : ==:='H::=:::'==:.::::.]:;".::
8. -- !!!$EQSICJI)ES GERAIS:

8.3. -- A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrinapões âssum=J--
togas as condições de habilitação e qualiHlcação exigidas na licitação. '' ' -'' 'õ-yv"' a-u----udS,

contmAções pr(mlovidas pela Ad as dispo:o(PÚ da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e

9.-.DZL6:N.!.!C(jlBKUPCÃO:

MARCO SOARES pssi:llao deforma digital Página fi dc 9
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IO.--TOLERÂNCIA:

lj.--yALORI)0 CONTRATO:

e t lsDe'ss)aoara senosCs .feitos lvalor.de R$ 83.243,00 (oitenta e três mil, duzentos e quarenta

12. -- VIGENCIA :

pmrrogadoteosoem.os da Lei n' 8c:6 de 23(dois) meses, contados da sua assinatua, podendo ser

13.- FICACÃO:

i;lóãUEK ? nnml'=:;!: nL=.v=:;;
14.--FORO:

l lli :ll:i =uH:=1,!:.:m::!='.=H,s:::;=:::=n:

HUUIE:EElÍl: :m : n:;: :'=:==m:
Jaguarlúna, 04 de setembro de 2023

Mana Emília Peçonha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

Assinado de forma digital por MARCO
SOARES DA SILVA:03277814912

LTDA
Marco Soarem da Silvo
RG n' 3.696.956 SSP/SC
CPF/MF n' 03

Testemunhas /f

'(

Assistente de Gestão Pública

Prdeitura do Município de Jaguariúna

lúlia Gou(art Ferreiro Página 7 dc 9

Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do Munídpio de jaguaHúna
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 321/2023
PREGÃO ELETRÕNICO N' 066/2023
CONTRATO N'144/2023

OBJETo: AQuIsiçÃo nE CAMisETAS PARA UNiFORmizAR os Ai.Usos DA

MARCA/FABRICANTE: JMM CONFECÇÕES LTDA/ JMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
CONTRATADA: JMM CONFECÇÕES LTDA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identinlcados:
]. Estamos CIENTES de que:

....:2=#l#=;.;H: h il $ n : :*::li=T \ B V ' =W =n= WnVbR VHIZ\#v B.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

il.i=UUBliRÜ EG$=:':::':: m:'=:-=;';
Jaguariúna, 04 dc setembro de 2023

Cargo: Preceito
CPF: 165.052.578-88

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

Assinatura 8

MARCO SOARES DA MARCO SOARES OA pO'
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!klaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emíjia Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n'l

Assinatu

EÇ!&.CONTRATADA:
Nome: Marco Soares da Silvo
CPF/MF n' 032.778.149- 12
Cargo: Administrador
Telefone: (47) 98820 - 7145
E-mail: marcosoares 1980(@gmail.com

Assinatura: MARCOSOARESDA

RATANTE
Nome: Mana das Graças Hansen ,Albaran dos Santos
Cargo: Secretária de Turismo e Cultura
CPF: 272.223.598-69

Assinatura
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